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Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiada República'

Chegouao nossoconhecimentoque os cidadãosnacionaisque requerema emissãodo
respectivocartãode cidadão,são consideradoscomotendonascidono estrangeirose não
tiveremnascidonoespaçogeográficoquecorrespondeactualmenteaoterritórionacional.

Comose sabe,hámuitoscidadãosportuguesesque,residindono territórionacional,nasceram
nas ex-colónias,que eram,ao tempodo seu nascimento,consideradascomointegrandoo
territórionacional.Acontecequetaiscidadãos,aorequereremosrespectivoscartõesdecidadão,
sãohavidoscomocidadãosnascidosnoestrangeiro,oque,evidentemente,nãoécorrecto.

Tal facto ocorre,segundotestemunhosde cidadãosnessassituações,devidoa deficiênciasde

concepçãodo programainformáticoutilizado.Porém,nãoé razoávelquetal situaçãosubsista,e

que tais deficiências se sobreponhamà verdade dos factos quando se trata de emitir
documentaçãooficialrelacionadacoma identidadedoscidadãos.

Nestestermos,aoabrigodaalínead) doartigo156°daConstituiçãoe daalínead) do n.o1 do
artigo5° do Regimentoda Assembleiada Repúblicaperguntoao Ministérioda Justiçaque
medidasvãosertomadasparaquenaemissãodocartãodecidadão,todososcidadãosnascidos
efectivamenteemterritórionacionalaotempodoseunascimentosejamconsideradoscomotal.
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